
São Paulo, 02 de maio de 2023. 

  

Aos 

Senhores Cotistas do 

XP CORPORATE MACAE FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIARIO  FII 

 

Ref.: Resultado da Consulta Formal nº 01/2023. 

 

Prezados Senhores Cotistas, 

 

A Rio Bravo Investimentos - Distribuidora de Títulos e Valores 

Mobiliários Ltda. Rio Bravo Administradora

administradora do XP CORPORATE MACAE FUNDO DE INVESTIMENTO 

IMOBILIARIO - FII, inscrito no CNPJ sob n° 16.802.320/0001-03 ("Fundo"), vem, 

pela presente, informar aos senhores cotistas acerca do resultado da Consulta 

Formal nº 01/2023 Consulta Formal 31 de março de 2023, 

publicada no site da Administradora, da B3 S.A. Brasil Bolsa e Balcão e da 

Comissão de Valores Mobiliários, cujo encerramento do prazo para 

posicionamento quanto às matérias objeto de deliberação se deu no às 15h do 

dia 02 de maio de 2023. 

 

Em pauta ordinária: 

 

(i) 67,56% (sessenta e sete vírgula cinquenta e seis por cento) dos cotistas 

considerados presentes e aptos ao exercício do direito de voto, 

deliberaram por aprovar as Demonstrações Financeiras do Fundo 

referentes ao exercício encerrado em 31 de dezembro de 2022. 

 

Em pauta extraordinária: 

 

(ii) 91,39% (noventa e um vírgula trinta e nove por cento) dos cotistas 

considerados presentes e aptos ao exercício do direito de voto, 

deliberaram por aprovar que o informe de rendimentos não seja mais 

enviado por via física pelos correios, passando a ser enviado aos 

cotistas exclusivamente por meio digital. 

 

(iii) 55,56% (cinquenta e cinco vírgula cinquenta e seis por cento) dos 

cotistas considerados presentes e aptos ao exercício do direito de 

voto, deliberaram por aprovar o não pagamento da distribuição 



mínima de 95% (noventa e cinco por cento) do resultado referente aos 

rendimentos auferidos pelo Fundo no 1º (primeiro) semestre de 2023 

parágrafo único, da Lei 8.668/93 e calculados com base no Ofício-

Circular/CVM/SIN/SNC/Nº 1/2014, para que o Fundo utilize parte do 

Resultado 1º Semestre 2023 para reforço do seu caixa para o 

pagamento dos custos de manutenção do ativo imobiliário de sua 

propriedade, de todos os encargos, tributos, taxa condominial e 

despesas que recaiam ou venham a recair sobre o referido ativo, 

incluindo, mas não se limitando a, IPTU, taxas e encargos, contas de luz, 

gás, água, telefone, seguros, segurança pessoal e patrimonial, entre 

outras, gastos do próprio Fundo e nos esforços de prospecção de 

locatários, com base no Ofício-Circular/CVM/SIN/SNC/Nº1/2015. 

 

(iv) 49,82% (quarenta e nove vírgula oitenta e dois por cento) dos cotistas 

considerados presentes e aptos ao exercício do direito de voto, 

deliberaram por aprovar o não pagamento da distribuição mínima de 

95% (noventa e cinco por cento) do resultado referente aos 

rendimentos a serem auferidos pelo Fundo no 2º (segundo) semestre 

10, parágrafo único, da Lei 8.668/93 e calculados com base no Ofício-

Circular/CVM/SIN/SNC/Nº 1/2014, para que o Fundo utilize parte do 

Resultado 2º Semestre 2023 para reforço do seu caixa para o 

pagamento dos custos de manutenção do ativo imobiliário de sua 

propriedade, de todos os encargos, tributos, taxa condominial e 

despesas que recaiam ou venham a recair sobre o referido ativo, 

incluindo, mas não se limitando a, IPTU, taxas e encargos, contas de luz, 

gás, água, telefone, seguros, segurança pessoal e patrimonial, entre 

outras, gastos do próprio Fundo e nos esforços de prospecção de 

locatários, com base no Ofício-Circular/CVM/SIN/SNC/Nº1/2015. 

 

 

Todos os quóruns necessários para as aprovações das matérias foram 

cumpridos, sendo que as matérias descritas nos itens acima dependiam da 

aprovação por maioria simples de votos dos cotistas presentes. 

 

São Paulo/SP, 02 de maio de 2023. 

 

 



Rio Bravo Investimentos  Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários 

Ltda., 

Instituição Administradora do 

XP CORPORATE MACAE FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIARIO  FII 


